
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 3.595-B DE 2021 

 

Altera a Lei nº 8.009, de 29 de março 
de 1990, para estabelecer a não 
oponibilidade da impenhorabilidade do 
bem de família em processo de 
execução por obrigação do locatário 
perante o fiador relacionada ao 
contrato de locação. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 3º da Lei nº 8.009, 

de 29 de março de 1990, para estabelecer a não oponibilidade 

da impenhorabilidade do bem de família em processo de execução 

por obrigação do locatário perante o fiador relacionada ao 

contrato de locação. 

Art. 2º O caput do art. 3º da Lei nº 8.009, de 29 de 

março de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso 

VIII: 

“Art. 3º ................................ 

................................................... 

VIII – por obrigação do locatário perante 

o fiador, decorrente de contrato de locação.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 12 de setembro de 2023. 

 

 

 

Deputado MARANGONI 
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